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/ 

TERMO OE CONTRATO N' 3012015 

TERMO OE CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE 

SERVIÇOS N' J0/2015, QUE FAZEM ENTRE SI 

A UNlÃO, POR INTERMÊOIO DO (A) 

DEPARTAMENTO OE POLÍCIA 

RODOVIÁRIA- f"EOERAL E A EMPRESA 

INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTOA 

A União, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO DE POL(CIA RODOVIÁRIA FEDERAL, 

com sede no(a) SPO, Quadra 03. lote 5, Complexo Sede da PRF, nn cidade de Brnsília·DF, 

inscrilo(a) no CNPJ sob o nº 00.394.494/0104-41. neste aio represcniado(a) pelo(a) 

Coordcnador·Gcral de Administração, Marc-elo Aparecido Moreno. nomeado(a) pela Portaria 

n• 3. 741 de 16 de dezembro de 2004 e Portarín 96. de 17 de fevereiro de 2004. publicada no 

DOU de 17 de fevereiro de 2004, inscrito(•) no CPF sob o nº 017.208.089-45 ponador(a) da 

Carteira de Identidade nº 235.506.217 SSP/SP doravante denominada CONTRATANTE, e 

o(a) EMPRESA INTELIT PROCESSOS INTELIGENTES LTDA inscrito(n) no CNPJ/MF 

sob o n' l 0.682.187/0001 ·04. sediado( a) na SCRS S 14 BLOCO C ENT 49 - SL -ASA SUL. 

em BRASÍLIAIDF doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 

(n) HEVERTON LOPES FERREIRA, portador( a) da Carteira de Identidade n• 1. 787.122. 

expedida pela (o) SSP/DF, e CPF n• 844.636.431-04. tendo em vista o que consta no Processo 

n• 08650.003.02412014-81 e em observância às disposições da Lei n• 8.666. de 21 de junho de 

1993, do Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n• 7.892, de 23 dcjoneíro de 2013. 

do Decreto n• 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativo SLTI/MPOG n• 2, de 30 

de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o prescn1e Termo de Contrsto. decorrente · " . ' 
do Pregão nº OI ono1 s? mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

r 
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t. CLÁUSULA PRIMElRA-OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumenlo é a contratação de ~rviços de Apoio ao Gerenciamento de 

Projetos. que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vineuln-~ ao Edi1al 'do Pregão. ident·iticado no preâmbulo e à 
~ 

proposta vencedora. inde.,ndentetnente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

1.4. 

hem 
1 

Oes<rição 
Apoio ao Gerencian1ento de 

Pro'etos 

UST I 
23.66 

2. CLÁUSULA SECUNDA- VlGÊNCIA 

Valor Unitário 
RS 71.30 

Valor 101al 
RS 1.686.958.00 

' 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato~ aquele fucado no Edital. con1 início na data 

de . .l) .. .1.l..C).1 .. !.5. e encerramento em .. l..k .. 1 .. 1.0.1.J./, .... podendo ser prorrogado por 

interesse da CON1'RATANTE até o limite de 60 (SC$$Cnta) meses. 

2.1.1. A CONTRATADA nllo 1en1 direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorTOgação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 1ermo aditivo. 

2.3. O con1ra10 ecrã vig~ncía de 12 (doze) meses a partir de sua. assinatura. 
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• 
3. CLÁUSULA TERC EIRA - PREÇO 

}.I. O valor total da contratação ~ de RSJ.686.958.00 (um milhão, seiscentos e 

oitenta e seis mil, novecentos e cinquenta e oito reais) 

3.2. O valor acima 6 mcrflmentc estin1a1ivo, de forma que os pagan1entos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.J. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrui'as diretas e indiretas decomntes da 

execução do objeto, i~clusive tributos e/ou i111Postos. ct'lcargos sociais, trabalhistas. 

previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprintento integral do objeto da contratação. 

4. C LÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

, 

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçao cst.âo progran1adas em dotação orçanlentária 

própria. prevista no orç.anlcnlo da Uniilo. para o exercício de 2015, na classificação abai.'õo; 

Gestilo/\Jnidade: 1 

Fonte: OJ74020197 

Programa de Trabalho: 0612221 1220000001 

Elemento de Despesa: JJ.90.35 

Pl: ADMIDGX 

4.2. Para cobrir a prescnlc despesa, foi en1i1ida Nota de Empenho de nº. 201 SNE.800647. 

4J. No(s) exercicio(s) seguintc(s). correrão à con1a dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza. cuja alocação será feita no infcio de cada exercício financeiro. ... .. -
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5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENT O 

s.1.0 pagamento será cfe1uado pela Contratanlc no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
aprcscncaç.ão da Nota Fiscal/Fatura contendo o de-talhamento dos serviços executados e os 
materiais esnpreg.ados, atravCs de ordem bancária. paro crédito em banco. agênci.a e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

S.2. Os pagan1cntos decorrentes de despes.as cujos valores não ultrapassem o lin1itc de que 1rara o 
inciso li do art. 24 do Lei 8.666. de 1993, deverão ~r cferuados no prazo de até S (cin<o) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiséal/Ftuura..,nos termcs do an. 5°. § J º. da Lei 
n• 8.666. de 1993. I 
S.3. A apresentação da Nota Fi$cal/Fa1ura de,rcrá QCOrrcr no prazo de S (cinco) dias, eonrado da 
data final do período de adimplcmento da parcela da conttata~ão a que aquela se referir. 

s . .c. O pagamenlo some.nte será autoriudo deJX)is de cfctu3do o •·atesto.. pelo servidor 
competente, condicionado este aro à ve.rificaç.ão da confonl1idade da Nota FlscaLIFatura 
aprcscnlada cm relação aos serviços efetivamente pres1ados e aos materiais en1pregados. 

s.s. Havendo erro na apresentação da Nora FiscaVFatura ou dos docu1ncn1os pertinentes â • contrataçAo, ou, ainda. circunstância que in1peça a liquidação da despes.a. como por exemplo, 
obr-igaç.ão financeira pendente. deeomnte de penalidade imposta ou inadin1plêne-ia. o pagamenio 
ficará sobrestado atê que a Contratada providencie as mcdid8.5 saneadoras.. Nesta hipótese, o 
prazo para pagame-nro iniciar'"'5e-á após a con1provação da rcgularizaç-ão da situaç.:..o. 111'0 

acarretando qualquer ônus para a Contralanlc. 

S.6. Nos 1em1os do artigo 36. § 6°, da Instrução Nonnativa SLTI/MPOG n• 02, de 2008, ~nl 
efetuada a retenção ou glosa no pa,Sa1nento, proporc-ion31 à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabivcis. caso se constate que a Contratada: 

5.6.1. não produziu os resultados acordados: 

5.6.2. deixou de exccular as atividades conlnltadas, ou não as cxccu1ou con1 a 

qualidade 1nJnima exigida; 

S.6.3. deixou de utili?.al' os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço. ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

S.7. Será considerada data do pagan1cnto o dia cm que c:-0nstar como emitida a ordcn1 bancâl'ia 
para pagamento. • " 

S.8. Antes de cada pagamento â contratada. será realizada consulta ao SICAF paro verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

S.9. Constarundo-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratad-.~·--' 

providenciada sua advenência, pol' escrito. para que, no prazo de S (cinco) dias) regula izc sua 

.. -
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por 
igual periodoi a critério da concratante. 

S.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratru1te 
deve-rã comunicar aos órgãos responsáveis pela fisc.alizaçao da regularidade fiscal quanto à 
inadin1plência da con1nuada. bem co1no quanto à existência de pagan1ento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os n1eios pcninentc.s e nc:cessários para garantir o réCebimcnto de seus 

créditos. 

s.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as n1edidas necessárias à 
resci.são contratual nos autos do processo adminis1ra1ivo corrêspondcnte, a.çsegurada il contratada 
a ampla defesa. I 

S.lt. l·lavendo a efe1jva exccuç.110 do objeto. os paga1ne1nos serão realizodos nomtabnentc, 
a1~ que se de.e ida pela rescisão do contrato. caso n eontrat:ida nilo rcgulariie sua situação junio ao 
SICAF. 

S.13. Somente por mo1ivo de economicidade. segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância. devidamente justificado, ent qualquer caso. pela mAxima autoridade da 
contrat.ante, nAo serâ rescindido o contrato em execução com a contratada i11.adimplente no 
SICAF. 

S.14. Quando do pagamento, será cfe1uada a rctençAo tribu1ária. prevista na lcgislaçao 
aplieável. 

S.14.1 . A Contratada regularmente optante pelo Simples .Nacional não sofrerá a 
retenção rributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanlo, o pagamento ticarâ côndicionado â apresentação de comprovação, por meio de 
do<:umento oficial. de que fu jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Comple1nent.ar. 

s.1s. Nos cuos de even1uais atrasos de pagainento, desde que a Contmtada nlo tenha 
coocorrido, de alguma fom1a. para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Co1um1ante, entre a data do vencin1ento e o efetivo adi1nplemen10 da 
parcela, ~ calculada mediante a aplicação da segui_nte fónnula: 

EM= 1 X N X VP. sendo: 

EM • Encargos moratórios; 

N = NUn1ero de dia.s entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pag~ciu 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

f • fndice de con1pcnsaç!o financeira • 0,00016438, assim apurado: 

f 

.. -
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l=l=(TX) I • 1• 1611001 

365 

I • I• 0,00016438 

T TX • Perct-nlual da taxa anual ""' 

6o/o. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

/ 
6.1. O preço consignado no contrato será corTigido anualmcn1e, obsetvado o interregno mínimo 

de um ano. contado a partir da data limite para a apresentação da proposta. pela variação do 

indice Nacional de Preços ao Consun1idor Amplo (lNPCA) QU outro que venha a subsLiruf·lo 

para o cáJculo do rcajuslci tomando-se como índice inicial vigente no mês ao da aprcsentaçlto 

da proposta e o indice final vigen1e no mi!s do reajuste devido. , 
6.2. Nos rcajus1es subsequentes ao primeiro. o intcnegno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do úhimo reajus1c. 

7. CLÁUSULASÉTL~fA-GAJIANTlADEEXECUÇÃO 

1.1 . A CONTRATADA prestara glllllnt!• no valor de RS 114.347,90 (oitenm e quauo mil. trezentos 

e quarenta e sete e noventa centavos) correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor 

tot3l. no pra.1,.0 de 1 O (dez) dias, observadas as condiçõcS prcvist.aS no Edital 

' 
.. -
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8. CLÁUSULA OITAVA -REGTME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. A tabela seguinte apteSenla o prazo máximo de execução para cada etapa: 

PRAZO AÇÕES A SEREM TOMADAS ~ESPONSÁVEIS 

~ 
CONTRTANTEe - Assinatura do Contrato. 

I CONTRATADA 
Reunião Inicial: 

5 (cinco) 
- A CONTRATANTE apresentará à CONTRATADA o sla· 

dias após 
rus iniciaJ dos projetos. a fim de subsidiat o diagnóstico a ser ~ONTRATANTE e 

assinatura 
realizado pela CONTRATADA. CONTRATADA 

do Contra .. 
- ApresentaçAo fom1al do Gestor do c.::on1-ra10 e do Preposto 

10 
da CONTRATADA. • 

AI~ )O (trin-
Entrega dos cuttículos e respectivas compro,•ações dos prcr 

ta) dias após 
fissionais que integrarão a equipe e apn:scntação do sistema CONTRATADA 

a Reunião 

Inicial 
de monitoramento e controle de Ordens de Serviços . 
Validação das documentações comprobatórias relativas t\s 

5 (cinco) di"" 
qualificaçóes técnicas prortSSionais apresentadas pela CON -

TRATADA. Em caso de re:jeiçâo de algun1 curriculo. a CONTRATANTE e 
após a cntreg:.t 

CONTRATADA lerá o pra1.o de até S dias úteis para sana,ros CONTRATADA 
dos curtfc-ulos 

vfcios apontados ou apresentar novo perfil. não impaclando 

no inicio oficial da rirestacão do scrvico. 
Até 45 (qua-

rcnta e cinco) 
-Assinatura do Tem10 de Confideneialidade 

dias após a as- CONTRATADA'· 
- Início oficial da prcs1ação de serviços. • • 

sinatura do 

\\ Contrato 

a.:z. Salienta-se que os prazos mencionados acima serão con1ados em dias corridos. 

f ' 
~ 



MINISTERIO DA JUSTIÇA - MJ 
DEPARTAMENTO DE POÚCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - DPRF 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE UCITArõES CONTRATOS E CONV~NIOS 

9. CLÁUSULA NONA 

CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Rcsponsabilizar"'5C pelos vícios e danos decorrentes da execuçao do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27. do Código de Defesa do s;onsumidor(Lci n' 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edi1al. ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

b) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exe~ 

cotados. cm conformidade com as norn1as e determinações cm vigor. 

e) Disp0nibilizar à Conltalllnte os empregados devidamente uniformizados e identificados 

pOr meio de crachá, além de provê--los com os Equipan1entos de Proteção Individual • , 
EPI. quando for o caso; 

d) Apresentar à Conlratan1e, quando ror o caso, a relação nominal dos cn1prcgados que ade1l· 

trarão ao órgão pata a execução do serviço; 

e) Atendet às solicitaçbcs da Contratante quanto à subs1i1uição do~ en1prc-gados alocados, no 

prazo fixado pelo fLSCal do contrato, nos casos en\ que ficar consta1ado descul'nprin1en10 . 
das obrigações reh11ivas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Refe-

rência: 

f) Instruir seus empregados quanto à ncces.sidade de aca[ar as Nonnas fntemas da Adminis­

tração; 

g) lnslnlir seus empregados a respeito das atividades a seren1 desempenhadas, alertando-os a 

não executar atividades não abrangidas pelo co111ra10. devendo a Contralada relatar à Con· 

muantc toda e qu.alquer ooorrEncia neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

h) Relatar à Contratante Ioda e qualqueT iTTC"gulatidade verificada no decorrer da \\fCS13ÇãO 

dos serviços; 

i) Não permitir a u1ilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. e~xceto na e 

dição de aprendiz para os maiores de quatorze anos~ nem pem1itir a utili2açl!o do traba o 

do n1enor de dezoito anos cm trabalho noturno. perigoso ou insalubre: 

.. -
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j) Manl<r duranl< toda a vigEnc:ia do cont,.to. cm compatibilidade com as obripçõ<s wu· 

midas. coc.W as condições de habiliiaçllo e qualifiCIÇão exigidas na liciiaçào; 

k) Guardar sigilo sobre todas llS lnfonnações obtida:s c1n dccorrt!ncia do cumprimento do 

contrato: 

1) Arcar com o 6nus decorrcn1c de evcnnaal equívoco no dimcnsionamcn10 dos quantíunivos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos vori4vcis dccom:nces de fatores fu1uros e in­

certos, tais como os valores providos co1n o qua,uitativo de vale 1ranspone. devendo com· -plcmenli-los, caso o previsto inici.alnlCntc cm sua proposta nJo .seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitaç:lo. c~ccto quando oçorrcr algum dos c\-cntos aJTOlados 

nos incisos do§ 1•doar1. S1 da ~i n• 8.666. ck 1993. 

m) Eucuiar o objdo cm perfeitas <Ondiç<)es, confonne prypoola apuscntada e cxig!ncias 

eonttdu no Ed:i&al e anexos. 

n) Ullli:w. bem como ofertar. fmamenll(•) ck gtttnciamcnio ck projetos. confonne cslabc· 

kc:ido no l1tm 8 deste Ttnno de Refcr"ncia. 
, 

o) Corrigir as eventuais inconsistênciaJ cm ISl~ S dias :apó$ comunicação. compreendendo 

substituições e coneções ncccssârias durante o prazo de vigência do contrato, sem ónu.s 

pam a contnnante. 

p) Responder, em atê 2 dias as solicitações da CONTRATANTE, mediante telefone. e-mail 

ou site a Strc:m fornecidos. para resolução de: problt1nas e csclarecinlcnto de dúvidas 

quando l prcslaçlo cios serviços. 

q) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infraçlo, seja qual for, desde que praticada 

Por seus funcionirios durante a txccuçlo dos 5Ct\ iços ainda que no recinto do 0epa.na. 

menlO ck Policia Ro.io-iiria Federal; 

r) Atender prontamente qualquer exigencia do r<pttSn>tante da Policia Roclo\'iiria Fecl<.-1 

incrente ., objcco do contrato; 

s) Con1unicar à Polícia RodO\'iária Federal. por escrito. qualquer anormaJldade de. c~1cr ur. 

sente e prestar os csclarccimcn1os julgados ncccsdrios; 

t) Arcar com todas as despesas, dirttllS ou indirttltS. dcconcntcs do cumprimcn das bri­

gaçõcs assumidas, sem qualquer õnus A Con1r1uantc. inclusive o transporte; 

! 
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• 
u) Nomear e manter preposto duran1e toda a execução do contrato com poderes para inter· 

n1ediar assuntos relativos ao fiel cumprin1cn10 das chiusulas contratuais; 

v) Assumir a responsabilidade por todas as providências e. obrigações ~tabelecidas na legis· 

Lação especifica de acidentes de trabalho. quando em ocof?ência da espécie forem vítimas 

os seus empregados no desempenho dos serviços ou e1n conexão com eles. ainda que 

acontecido nas dependências da Polícia Rodoviária Federal; 

\V) Executar fie lmente o objeto contra1ado, de aéordo com as normas legais. zelando scn1pre 
~ 

pelo seu bonl desemperho, realizando os serviços ou entregando o objcco cm conformida· 

de com a propos1a. apresentada e nas orientações da contratante. 

x) Não transferir a outrem a execução do objeto do contrato. no todo ou em pane. sem a pré· 

via e expressa anuência do Departamento de Policia Rodoyiâria Federal; 

y) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários., fiscais e comerciais, c:.xls­

tentes ao lempo da c.on1ratação ou por vir, resultantes da execução do contrato, salvo os 

fatos prt\'lstos pela 1eoria da imprevisâo aludidos na legislação e doutrina a~ministrntiva. 

9.2 O BRIGAÇÕf.S DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o(s) pagamcnto(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a compro· 

vação da prestação dos scn1iços no pm.o cs1abelecido no Edital. 

b) Acompanhar e fiscalizar a t-xccução do Con1ro10 na fonna estipulada pela Lei 8.666193 e 

alterações. 

e) Rejeitar o objc10 qua.ndo nilo atender aos requisitos constantes nas especificações do Tcnno 

de Referência. 

d) Indicar fiscal/con1issão de recebimento. cons1i1ufda por scrvidore.c; da CONTRATANTE. 

e) Notificar a contratada. por escrito, sobre i_1nperfeiç-ões, falhas ou irregularidades constata- , , 

das, para que sejam adotadas as medidas corretivas nee:csWias. 
... 

f) Esigir o cumprimento de 1odos os compromissos assun1idos pelo conmnado. 

1 O. C LÁUSULA otClMA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

r 
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10 1 Come1e i.nfraç-lo lldminlstrati\'a nos termos da Lei rf' 8.666. de 1993 e da Lei n• 

IO.S20. de 2002. quem: 

10.1. 1. lnexec:u1ar cotai ou parci1ln1cnte qualquer das obrigações assu1nidas 

cm decorrência da contra1açAo: 

10.1.2. Ensejar o re1nrda1ncnto da execução do objeto; 

10. 1.3. Falhar ou ftaudar n.11 cxccuçlo do ÇOnt.r1tO: 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo: 

10.1.S. Cometer fraudo fosc~I. 

10.1.6. Nlo mantivtt a propostL 

10 1.7. 

o contraio, dcLur de entregar ou a~nlar documcntaÇlo fa.lsà exigida para o 

certame. 

10.l. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitcm acima ficará su­

jciia, scn1 prcjuizo da responsabilidade civil e crlmin11I, Ao. seguintes sariçõcs: 

10.2.1. Advcnência por n11llas leves. assim cntcndida.s aquelas que nAo acarte-

tem prejuízos significativos para a Conlrltantc: 

10.J . ~tuha morau)ria conforme descrito 1baixo: 

1 - Ali o voaésimo dia de atraso. apliw'-se-6 o pcrccn1~I de 0.2% ao dia soln o '•lor da pro· 

posla ou da etapa a ser adimplida ati a dai. do cfcti\'O cumprimcn10. 

li - Do vigésimo primeiro ao quadnlgésimo dia de alBSO. aplicar-~ o pcn:cnrual d< 0.3% ao 

dia sobre o valor da proposta ou da etapa a ser ldfmphda at~ a daca do cfcti .. ·o cwnprimenco. . ' 
Ili - Do quadragésimo primeiro ao scxag~simo di11 de alraso. aplicar-se-á o percentual d O. % 

ao dia sobre o valor da proposta ou da etaplt a ser adin1plida uté a data do efetivo cumprin1e ,. 
• 
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10.J.I. Multa co1npensatória de 20 % (vinte por 1:cn10) sobre o valor totnl do 

con1:ra10, no c,aso de inexecuçlo totat do objeto: 

10.l.2 Em caso de incxecuçlo parcial, a mul1a compensatõria. no mesmo 

pcrc<ntual do $Ubi1cm a<inu, ~aplicada de (orma proporcional à ob<igaçlo 

inad1mplida: 

103.3. tmpcdimcnto d.e licitar e con1rauar COf'l'I a uni.lo com o cooscqucntc 
~ 

dcscredc:n~amcnto no SICAF pelo prazo de até clnco anos: 

10.3.4. Oc.-elaraç1'o de inidoneidade pnrn licilnr ou conuatar com a ad1ninistrn· 

çAo põblictt. enquanto perdurarem os motivos dc1crminantcs da punição ou ate! 

que seja promovida a reabilitação perante a própria au1oridade que aplicou a 

pen1lidadc. que scri concedida sen1pre que a Coruralada ressarcir a Con1ra1&n· 

lt pelos PfCJUÍZOS aousedos; 
' 

10.4. Também ficam sujriw às pnialidadcs do an. 87, Ili e IV da Lei n• 8.~. d~ 1993, a Contn1-

iada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação deflniliva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tribu1os; 

10.4.2. Tenha pralicado a.tos ilícitos Yisando a frus1ra.r os objet:i\'OS da licita· 

l0.4.3. Ocmonsue nào possuir idoneidade pona <ontnllar com a adminisnçlo 

em vinudc de aios ilici1os praticados. 

10.s. A aplicaçao de qualquer das penalidades prtvis1as realitar·SC·á cm processo 11dminis· 

tra1ivo que assegurará o contnlditório e a ampla defesa à Contrutnda, obscrvando-.se o procedi· 

n1cnto previsto na Lei n• 8.666. de 1993. e subsidiariemcnte a Lei n• 9.784. de 1999. • ._, 

10.6. A autorKlldc competente. na aplicação das sanç&:$.. lc\art cm consideraçlo 1 gra 

d< da oonduui do infrllor, o cart1cr ed1><ativo da p<M. bem como o dano <ausado à Admini tnl· 

çlo, observado o princípio da pcopo1cíooalidadc. r 
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10.1. As penalidades senlo obrigatoriamente registradas no SICAF. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEffiA - RESCISÃO 

11.1. O prcscnle Termo de Contrato poderá ser mcindido nas hip61eses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666. de 1993, con1 as conscquênci~ indic.adas no an. 80 da mes1na Lei, scn1 

prejuízo da aplicw;ão das sanções previstas no Tcnno de Referência, a.nexo do Edital. 

l 1.2. Os casos de resÍisAo contratual serão fom1ntmen1c mo1ivados. assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.J. A CONTRATADA ree<>nheee os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da l..ci nº 8.666, de 1993. 

11.• . O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
• 

l l .4. l .!lal8JtÇO dos eventos çontralllllis j6 Ç1Lmpri4os ou parcialmente cumpridos; 

11 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

11.4.3 . lndenizaçôes e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VEDAÇÕES 

t2.I. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1.Caucionar ou utilizar este Tcnno de Contrato pam qualquer operação 

financeira; 

12. l .2.lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por pane 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

l.l.I. Eventuais alterações contratuais reger .. se--llo pela disciplina do ar1. 65 da Lei n~ 8. 

de 1993. r· 

. -
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IJ.2, A CONTRATADA é obrigada a acci1ar. nas mesmas condições contratuais. os 

acréscimos ou $upressões que se fizerem necessários. até o liinile de 25% (vinle e cinco por 

cento) do valor ínicial orualiz:ado do con1.ra10. 

IJJ. As supres$ÕC's rcsuhan1es de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o liinite de 2So/o (vin1c e cinco por cento) do valor iniciaJ atualizado do conuato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 
~ 

t4. I . Incumbirá ã. COt'fTRATANTE providenciar a publicação deste inscrumcnto, por 

extrato. no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

1s.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Con1rato será o da Seçlo Judie;ária de Brasília-DF ·Justiça Federal. 

' 

Para fim1cza e validade do pactuado. o presente Temlo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

................ .. ........... .. ...... jJ ... ile ... 9.li.~.h..(.Q. ................. de 20.l:S. 

HEVERT • • 
Reprc entanrc Le 

TESTEMUNHAS: 

. -




